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ESTADO DO TOCANTINS REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 051,
de 28 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 131, inciso VII
da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de
2001 e o art. 349, inciso VII do Regi-
mento Interno, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 013, de 07 de janeiro
de 2010, publicada no Boletim Oficial do
Tr ibunal  de Contas do Estado do
Tocantins, nº 186, de 11 de janeiro de
2010, página 02, nos seguintes termos:
Onde se lê:

II - N O M E A R,

NATHASHA RODRIGUES LARA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 24.193-2, para
exercer o cargo de provimento em comis-
são de Assessora de Gabinete do Procu-
rador Geral de Contas, com lotação na
Assessoria de Gabinete do Procurador
Geral de Contas,

Leia-se:

II - N O M E A R,

NATHASHA RODRIGUES LARA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 24.193-2, para
exercer o cargo de provimento em comis-
são de Assessora de Gabinete de Pro-
curador de Contas, símbolo DAS-1, com
lotação na Assessoria de Gabinete de
Procurador de Contas,

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 28 dias do
mês de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 052,
de 28 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VI, da Lei 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001, e os artigos 349, inciso VI
e 383 § 2º, inciso III, do Regimento Interno,
resolve:

C O L O C A R

CESARINO AUGUSTO CESAR PE-
REIRA SOBRINHO, Técnico de Controle
Externo, matrícula nº 23.877-5, integrante do
Quadro de Cargos, Carreiras e Subsídios do
Tribunal de Contas do Estado, à disposição
do Poder Executivo Estadual, com ônus para
o Órgão requisitante, inclusive quanto ao re-
colhimento previdenciário em favor do
IGEPREV-TO, parcelas referentes às pesso-
as físicas e jurídicas, no período de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 28 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 053,
de 28 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 131, incisos VI e VII da Lei nº 1.284,
de 17 de dezembro de 2001, e o art. 349,
incisos VI e VII do Regimento Interno,
resolve:

D E S I G N A R

JARDSON OLIVEIRA DA COSTA,
Analista de Controle Externo, matrícula
nº 24.331-0, para sem prejuízo das suas
atribuições, responder pelo cargo de Di-
retor, da Terceira Diretoria de Controle
Externo, no período de 22 de janeiro a 08
de fevereiro de 2010, em substituição ao
titular, JUXSON ALVES PEREIRA, matrí-
cula nº 23.878-3, que estará usufruindo

do benefício concedido pelo Ato nº 170/
2009, de 17/12/2009, tendo em vista que
o mesmo permaneceu de plantão durante
o recesso regimental.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 28 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 054,
de 28 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VI, da Lei 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001, art. 349, inciso VI, do Regi-
mento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. Fixar em 20 (vinte) o número
de vagas para concessão de bolsa de es-
tudo, conforme art. 6º, parágrafo único, da
Resolução Administrativa nº. 002, de
12.03.2003, consolidada pela Resolução
Administrativa nº. 004 de 20.09.2005, e al-
terada pela Resolução Administrativa nº.
003, de 24.01.2006.

Art. 2º. Estabelecer que o prazo de
concessão da bolsa de estudo é de 06 (seis)
meses, sendo renovável se cumpridas as
obrigações estatuídas no art. 6º da referida
resolução.

Art. 3º. Instituir o "Termo de Compro-
misso", que deverá ser assinado por todos
os beneficiários, sem o qual não será efetua-
do o pagamento.

Art. 4º. Os efeitos desta Portaria vigo-
ram a partir de 1º de janeiro de 2010.

Art. 5º. Revoga-se a Portaria nº 39, de
21 de janeiro de 2009.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
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TOCANTINS, em Palmas, aos 28 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 056,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VII da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001 e o art. 349, inciso VII do
Regimento Interno e com fulcro nos anexos I
e II, da Lei nº 1.949, de 07 de agosto de 2008,
que alterou a Lei nº 1.527, de 17 de dezem-
bro de 2004, resolve:

I - E X O N E R A R, a pedido

VANIUS GIRODO BRITO, do cargo de
provimento em comissão de Encarregado de
Serviço, a partir do dia 1º de fevereiro de 2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 057,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VII da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001 e o art. 349, inciso VII do
Regimento Interno e com fulcro nos anexos I
e II, da Lei nº 1.949, de 07 de agosto de 2008,
que alterou a Lei nº 1.527, de 17 de dezem-
bro de 2004, e,

Considerando o disposto no MEMO
DINFO 383/2009, da lavra da Diretora de
Informática, resolve:

N O M E A R,

RICARDO CARDOSO DE ALMEIDA,
para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Encarregado de Serviço, com lo-
tação na Coordenadoria de Desenvolvimento
de Sistemas, a partir de 1º de fevereiro de
2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-

BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 058,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VII da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001 e o art. 349, inciso VII do
Regimento Interno e com fulcro nos anexos I
e II, da Lei nº 1.949, de 07 de agosto de 2008,
que alterou a Lei nº 1.527, de 17 de dezem-
bro de 2004, resolve:

I - E X O N E R A R, a pedido

PUBLIO BORGES ALVES, do cargo
de provimento em comissão de Assessor
Especial do Gabinete do Procurador Geral
de Contas, a partir do dia 08 de fevereiro de
2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 059,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VII da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001 e o art. 349, inciso VII do
Regimento Interno e com fulcro nos anexos I
e II, da Lei nº 1.949, de 07 de agosto de 2008,
que alterou a Lei nº 1.527, de 17 de dezem-
bro de 2004, e,

Considerando o disposto no Ofício nº
004/2010-GAB-PGC, de 29 de janeiro de
2010, da lavra do Procurador-Geral de Con-
tas, resolve:

N O M E A R,

RUI JOSÉ DIAS PEREIRA, portador
do CPF nº 150.593.912-72, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Especial do Gabinete do Procurador-
Geral de Contas, com lotação no Gabinete
do Procurador-Geral de Contas, a partir de

08 de fevereiro de 2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

PORTARIA Nº 060,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VI da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001, e o art. 349, inciso VI do
Regimento Interno.

Considerando que o art. 31 da Lei
nº 1.903, de 17 de março de 2008, assim
dispõe: "Art. 31. É assegurado, por uma
única vez, ao servidor efetivo que compro-
var o nível de escolaridade superior ao exi-
gido para a sua investidura, e àquele que
concluir quaisquer cursos de pós-gradua-
ção, seja especialização, mestrado ou
doutorado, o direito ao enquadramento no
padrão ou classe imediatamente superior
ao da carreira em que esteja enquadrado.
Parágrafo único. Os comprovantes de es-
colaridade e de pós-graduação referidos
neste artigo deverão ser reconhecidos pelo
Ministério da Educação";

c o n s i d e r a n d o  o  e x p e d i e n t e
protocolado sob o número nº 00372/
2010, contendo o requerimento formu-
lado pela servidora beneficiada pelo
referido artigo, ao qual preencheu os
requisitos legais;

considerando a decisão nº 04/2010,
de 27 de janeiro de 2010,

RESOLVE:

Conceder a serv idora MARIA
ELIETE ALEXANDRE, matr ícula nº
23.756-6, o enquadramento na CLASSE
D, PADRÃO 2, da carreira de Técnico de
Controle Externo.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente
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PORTARIA Nº 061,
de 29 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, inciso VII da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001 e o art. 349, inciso VII do
Regimento Interno e com fulcro nos anexos I
e II, da Lei nº 1.949, de 07 de agosto de 2008,
que alterou a Lei nº 1.527, de 17 de dezem-
bro de 2004, e,

considerando o disposto no Mem. nº
002/2010-DIGAF, de 29 de janeiro de 2010,
da lavra do Diretor Geral de Administração e
Finanças, resolve:

I - E X O N E R A R,

RAIMUNDO NONATO GOMES
MONTURIL NETO, matrícula nº 24.305-4, do
cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Gabinete de Auditor, a partir de 1º de
fevereiro de 2010.

II - N O M E A R,

RAIMUNDO NONATO GOMES
MONTURIL NETO, matrícula nº 24.305-4,
para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Coordenador, símbolo DAS-8,
com lotação na Coordenadoria de Manuten-
ção e Transporte, a partir de 1º de fevereiro
de 2010.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 29 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

ATOS

ATO No 024/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, incisos I e IX da Lei nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e IX
do Regimento Interno.

RESOLVE:

SUSPENDER as férias regulamenta-
res do Conselheiro HERBERT CARVALHO
DE ALMEIDA, matrícula nº 23.391-9, previs-
tas para o período de 07 de janeiro a 05 de
fevereiro de 2010, a partir de 18 de janeiro de
2010, facultando-lhe o direito de fruí-la em
data oportuna.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 20 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

ATO No 026/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, incisos I e VI da Lei nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e
VI do Regimento Interno.

RESOLVE:

I - SUSPENDER

em função da necessidade do servi-
ço, as férias regulamentares da Servidora
ZELITA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula
nº 23.697-7, previstas para o período de 25
de janeiro a 08 de fevereiro de 2010, durante
todo o período.

II - REMARCAR

as férias suspensas na conformidade
do inciso antecedente, para o período de 21
de junho a 05 de julho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 21 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

ATO No 027/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem o art.
131, incisos I e VI da Lei nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e
VI do Regimento Interno.

RESOLVE:

I - SUSPENDER

em função da necessidade do servi-
ço, as férias regulamentares da Servidora
KELLE RAMOS RESIO CARNEIRO
TAVARES, matrícula nº 23.642-0, previstas
para o período de 18 de janeiro a 1º de feve-
reiro de 2010, nos dias 18, 19 e 20 de janeiro
e 1º de fevereiro de 2010.

II - REMARCAR

as férias suspensas na conformidade
do inciso antecedente, para o período de 09
a 12 de fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 21 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar

Presidente

ATO No 031/2010

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS,
no exercício da Presidência e no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 131,
incisos I e IX da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001, e o art. 349, incisos I e IX
do Regimento Interno.

RESOLVE:

I - SUSPENDER

as férias regulamentares da Auditora
MARCIA ADRIANA DA SILVA RAMOS, ma-
trícula nº 23.481-8, previstas para o período
de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2010, a
partir de 25 de janeiro de 2010.

II - REMARCAR

as férias suspensas na conformidade
do inciso antecedente, para o período de 04
a 15 de agosto de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 26 dias do mês
de janeiro de 2010.

Conselheiro José jamil Fernandes Martins
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ERRATA

Boletim Oficial nº 194/2010 de 21/01/
2010 p. 2-3. Sessão Ordinária de 16/12/2009.

Parecer Prévio nº 093/2009 - Proces-
so nº 4096/2009- Pedido de Reexame refe-
rente ao processo 1809/2008 - Relatora do
voto Divergente Cons. Doris. Na linha onde
se lê: "...Acompanharam o voto divergente
da Conselheira Doris de Miranda Coutinho,
prolatado na Sessão do dia  02/12/2009, os
Conselheiros José  Jamil Fernandes Martins,
Herbert Carvalho de Almeida, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos

TRIBUNAL PLENO
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Santos. O Relator do voto originário, Conse-
lheiro José Wagner Praxedes, manteve seu
voto...."  Leia-se: "....Acompanharam o voto
divergente da Conselheira Doris de Miranda
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Coutinho, prolatado na Sessão do dia  02/
12/2009, os Conselheiros José  Jamil
Fernandes Martins, Herbert Carvalho de
Almeida e Manoel Pires dos Santos. O

Relator do voto originário, Conselheiro José
Wagner Praxedes, manteve seu voto. O Con-
selheiro Napoleão  de Souza Luz Sobrinho
ausentou-se momentaneamente...".
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